
PROJETO DE LEI Nº 035/2017

“Dispões sobre o recebimento de
patrocínio pelo Poder Público a
eventos realizados no território do
Município.”

O Prefeito do Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

                                                   Seção I

                                             Do Patrocínio

Art. 1º – O patrocínio a eventos de interesse público do Município, como festivais,
congressos, feiras, seminários, festas regionais e/ou populares e outros que
geram desenvolvimento socioeconômico, cultural, turístico, esportivo, educacional
ou de saúde, será regulado por esta Lei.

Parágrafo único – O Poder Executivo poderá receber patrocínio em eventos
de interesse público do Município, quando houver interesse de particulares em
alocar recursos na realização de eventos públicos.

                                                     Seção II

                                     Do Patrocínio Privado a Eventos Públicos

Art. 2º – Os eventos de interesse públicos realizados pelo Município poderão
receber patrocínio de pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Art. 3º – O recebimento, pelo Poder Executivo, de patrocínio de pessoas jurídicas
de direito privado ou público, com ou sem fins lucrativos, será mediante a
publicação de edital de chamada pública de patrocinadores.

§ 1º – O edital conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I – a data de realização do evento; e

II – as formas e condições de patrocínio;

§ 2º – O edital de chamada pública será publicado com, no mínimo, 10
(dez) dias de antecedência à realização do evento público;



Art. 4º – É permitida a divulgação dos patrocinadores de eventos públicos,
por áudio, vídeo, mídia digital, sinalização visual, nos espaços disponíveis e
previamente definidos pela Administração Pública.

§ 1º - Para os patrocínios de valores equivalentes, a divulgação dos
apoiadores do evento se dará de igual forma.

§ 2º – Poderá haver tratamento diferenciado aos patrocinadores e
destinação de espaço para mídia diferenciada, de acordo com o montante de
recursos destinado à realização do evento público.

Art. 5º – Os valores recebidos, a título de patrocínio, serão depositados em
conta específica e servirão para pagamento das despesas inerentes ou
necessárias a realização dos eventos descritos no artigo 1º, sendo organizados e
gerenciados pelo Secretário Municipal da respectiva pasta.

Parágrafo único – No prazo de até 60 (sessenta) dias do encerramento dos
eventos, deverá ser publicado no mural de notícias da Prefeitura, o resumo da
prestação de contas, permanecendo as notas e recibos no Departamento Contábil
do Município, com os devidos empenhos efetuados para despesas.

Art. 6º – O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.

Ar. 7º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo do Cajuru, 09 de Outubro de 2017.

Edson de Souza Vilela
Prefeito de Carmo do Cajuru

A JUSTIFICATIVA



Excelentíssimo Senhor
Vereador Adriano Nogueira da Fonseca
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
Carmo do Cajuru – MG

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa egrégia Casa
Legislativa, o Projeto de Lei anexo, tratando dos patrocínios a eventos públicos por meio da
iniciativa privada.

A importância de tal projeto se dá, pela necessidade de regulamentação de como poderemos
alocar recursos que nos auxilie e diminua o ônus por parte do erário para a realização de
eventos tradicionais e importantes para a cultura do município.

É notório, o quanto a realização de eventos fomenta a economia e o turismo do município,
uma vez que, são usados para gerar receitas para a localidade, e cada vez mais pessoas têm
viajado para participarem de nossas tradicionais festas, tais como, o carnaval, a expô cajuru,
os eventos religiosos entre outros.

Outro ponto importante se dá na estruturação e realização dos mesmos, o que necessita de
profissionais técnicos, especializados na montagem de palco, som, iluminação e gestão de
praças e parques de alimentação e afins.

Partindo desse contexto, várias cidades passaram a investir e planejar o desenvolvimento de
atividades em eventos que atraiam a atenção das pessoas para a região. Dessa forma,
sentimos a importância de desenvolver esse projeto de lei, que é de necessária submissão,
exame e aprovação dessa egrégia Casa Legislativa.

Assim sendo, aproveito o ensejo, para renovar a Vossa Excelência, e aos ilustres
Vereadores, meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Edson de Souza Vilela
Prefeito de Carmo do Cajuru


